
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúljo Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

- ESTADO DA BAHIA =~ãõüfm-tõ` N° 001/2021

Contrato que entre sl fazem,  de um  lado, o  MUNICÍPIO DE VALEN",  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça Getúllo Vargas,  01,  Centro,  na  cldade de Valente,  Estado da  Bahla,  representado  neste ato pelo
Sro  Prefelto  Munlclpal   UE4Z,D/WO  i4MAR4L  OE  04/VEJR4   portador  do  CPF  n°  086,097.645-91   e  RG  n°
01.542.909.12 SSP/BA,  re5idente e domlcíliado a Rua  10 de Maio, no 80,  8.  Centro, Valente.Ba, CEP: 48890-
000,  autorizado  pelo  art.  86, XIV,  da sLia  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CON"TANTE  e,  do  oub.o
lado a  empresa  REDE GERAL §ERvlços LTDA -  ME.,  estabelecida na AV.  GOVERNADOR JOÃO DURVAL
CARNEIRO,  N°  3.665,  SALA  1611,  MULTIPLACE BOULEVARD,  8.  SÃO JOÃO,  FEIRA  DE SANTANA -  BA,  CEP:

44.o5i-6o5,  inscríta  no  CNPJ sob rio  O8.24i. i86/oooi-82,  através do seu representante  legal, Sr.  fua4H)O
SCHUENEM4^W  CÍDRAZ   portador  da   Carteira  Nacional   de  Habilitação  no  03752950544,   expedida   por
DEt.RAN/BA  e  do  CPF no  032.269.655-06,  denomlnada  CONTRATADÀ,  observado  a  DISPENSA  NO  07-
001/2021   e  PRoCESSo  ADMINISTRATWO   NO   ooi/2o2i,   medlante   as   dáusulas   e   condíções
seguintes

ÉLÊÃ-ü©ÜEÀ-p~R-IMEím--;~-O~ÉÍ~ÉÍõT,-~~---~-L-~-~---U~---~-----~-~~-----~~~-~-]

lil     ContrataçãQ de emprffia €speçialízada €m prestaçãçi de §erviçqs de prQdução, impressão,  publiçação e
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termo  de  prorrogação  nos  moldes  do  artigo  62  do  mesmo  diplom  legal,  exceto  se  comunicado  com
antecedência de 30 (trinta) dias por qiialqiier das partes.

ÍÁü§-uL-i-ÉããwEfiür-p-RÊ.FolÉÕR-üÀ~tÉ ______-_ _-  ___-__j

3.1  - 0  preço estimado a 5er pago a  Contratada é de:  R$  12.0oo,oo  (DoZE MIL REAIS), observada  a
segLiinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do
Credor.
3.2 q Os  pagamentos devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo de  até  30  (trinta)  dias contaclos da
data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  qiie  não   haja   pendência   a  ser  regularizada   pelo
Contratado e  esteja devidamente atestado  a execução contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
o§ percentuals das despesas referentes a lnsumos e a mão de obra.
3.3  -  A  coiita  do  Ci.edor  deverá  ser  preferenclalmente  mantida  em  lnstitu[ção  finance]ra  idênti.ca  ao  do
CONIRATANTE.

3.4 -Em caso de impossibilidade do ciimprimento do item 3.3,  o credor ficará responsável  pelas custas das
tarifàs bancárlas em decorrência do pagamento.
3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execuçãci, dlretos ou Índlretos.

rcüJüj§ÚTLA-õÜÃãiÃ=irA`bõi:À-ÇÃ-Õ-O~R~ÇÃ-MTNiÃ-ü~Ã ._____J

4.1 -As de5pesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

Unidade:020200 -SECRETARIA MUNlapAL DE GoVERNo E GESTÃ0

Pç.
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SETOFL DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e -Ba

CNPJ -  13,845.896/0001-51

gEEB       PREFEITUFU MUNlçlpAL DE VALENTE

Elemento:339039000000 -Outro5 SEwiçt)s Ter[eiro5 - Pe5soa Jurídica
Fonte:00 - Recursos ordinário

Lõ-LÁõstjrQ`uifiiÀ~--D-A~s~ÓÕP~G_@EEãã
5.i -observar fielmente as cláusula§ e condíções estlpuladas por força deste Ínstrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no prazo e condlções  estabelecidos,  respeitadas,  incliisive,  as  normas

pertlnentes  a   reajiistamentos  e  atiializações  monetárlas,   estas   nas  hlpóteses  de   eventuais  atraso§  no
adimplemÊnto das obrigações;
5.3  -  Cem.flcar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratLiais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Ccmtratada  todas as  informações  e  condições  indispensáveís  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratiialmente imposta.

rc~LÁÜ-ã`ulÃ~siãiíÃ=fiÃ§iiÉffiãÀ~c-õÉ-s`õÃ-~€•|FÃ5iiÉiiiõÀ~ç'ÕÉ-s`õÂ-~eoNTFUTADAi

6.1 -observar fielmente a5 cláusulas e condições estipuladas por força de5te Ínstrumento[
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que para.almente.
6.3 -  Receber as ordens de  fomecimento  expedida  pelo Setor Competente  e  f"nÊcer o objeto  no  prazo
esti pulado neste conti.ato,
6.4 -  Responder pelos danos causados, diretamente a Conftatante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo ria execução do contrato.

- PAS SANçOES PAm Q çASO DE INADIMPLEMENTO`

7.1 -Serão observadas as disposições do Cspítulo IV da  Leí  Federal  8.666/93,  no caso de inadimplemento
conü.atual e nomas gerais da referida Lei.

EiÁÜ§uij{i5~fiÃVÃ=~DÃiõÉõ§Ãõ
__ _ -____ ____J____j

8.1  -  0  descumprlmento  das  condlções  ora  ajustada§,  que  lmpllquem  lnexecução  total  ou  parclal  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  resdsão  admlnistrawa,  amlgável  ou  Judlclal,  observada§  as
sltuações  típlcas,  as  conduta5,  as  cautelas,  as  conseqiiênclas  e  os  dlreltos  assegiirado5  a  Admlnlstração,
confcirme a leglslação apllcável.

{ij[iÁÕTsijEÃ-riõfi-A~-i5À'Ejí§-aííÊÃêÃÕ
_-_______'___'______1

9.1   -  Todcs  os  produtos/seMçoS  objeto  desta   llcltação  serão  flscallzados  pela   Prefeltura,   através  de
prepostos credenciadc6 junto a  empresa,  obn.gando-se  esta a  assegurar  a  e5ses prepostos  livre  acesso  aos
locais  de  onde  ericonb.am-se  os  produtos/serviços  e  tiido  facilitar  para  que  a  fi5calização  possa  exercer
integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender.se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos

produtos/serviços contratado§.
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fomecedora dos produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidacle  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  este5  serão  confirmadcs  por
ffcrito dentro do prazo de 02 (dois) días após os mesmos.
9.3 -A fiscalízação poderá apllcar sanções e multas à prestadora dos servíços, nos termos deste ed[tal,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da conüatada.

1,  CEntro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51
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94 - Se a qualquer tempo,  a fiscalização da prefeitura  observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientG ou  inadequados à execução dos serviços,  à segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  ex]`gir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainc!a  que ocorra caso fortuito  ou
de força maior c)u  qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a  Fiscalização poderá exi-gir que a
conb.atada  intensificasse  a  execução dos trabalhos,  inclusive em  horán-o exü.aordinário,  a fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A flscallzação da Prefeitura não diminul  nem exclul a responsabllldade da contratada pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens e jnsüiições da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos üabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acc)mpanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da LÊi  FedEral  8.666/83, compEtindo ao 5ewidor ou  comis5ão de5ignado5,  primordialmente:

a)   anotar,   em   reglsü.o   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execLição   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  conb.atado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando ftH. o t:aso;
c)  dar  lmedlata  clência  a  seus  superlores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação
flnaricelra  de  conti`atos  e  ccinvênlos,  dos  lncldentes  e  ocorrênclas  da  execiição  qLie  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contranJal;
d) adobr, junto a terceiros, as providências necessãrias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com a presença da  contratacla,  a verificação da execução já realizada,  emitindo a  competente
habllltação para o receblmento de pagamen[os;

f)  esçlare€er prgntamen!ç as  dúvldas  da  çc)nüatada,  §ç)lldtandg  ao Sçtgr Ggmpetçritç da  Admlnlstraçãç,  se
necessário, pa recer de especíalistas;

g) cumpn.r as diretrizes traçadas pelo órgão cenb.al de  controle,  acompanhamento e avalíação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações  assLimidas,  as condições de habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem  como o
regulãr cumprimeii[o dã5 obrigaçõEs trabãlhistas e previd€nciárias;
1) ordenar a imedíata retlrada, de suas dependênclas, de empregados da contratada,  cuja permanêncla seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  qiialsquer  ônus  decorrentes  das  lels  trabalhlstas  e  prevldenclárlas,  bem  como  qualquer  oiitra

que tal fato lmponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualciuer tempo,  a  apresentação de documentos  reladonados  com  a execução
do contrato.
9,8 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização do contratante,  não exímirá à  contratada de total
responsabilídade na execução do contrato.

i€Ífü3Ü-ffi-piíÊmÃ-=iõÉÉÃru-sTTEji5ÕgTAíiÉÊs~ciíffiis`ETãfflFüj5õÍ§.~--`~-^-L~-~-.~-]

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2  - A Contratada obriga-se  a  aceitar,  nas mümas condições  contratuais,  e mediante Termo Aditivo, os
acrésa.mos ou supressões qLie se fizerem necessárias,  no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor lnlclal  atuallzado do Contrato,  de acordo com  os parágrafos primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no 8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou supressão poclerá exceder os limites estabelecidos em  Lei,  salvo
as supres5ões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

ntro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@oiitlook.com
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PREFEITUFIA  MLJNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
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11.1 - Os trlbutos que 5ejam  devldas em  decorrêncla dlreta oii lndlreta da execução dos servlços, serão da
excluslva responsabllldade da  Contratada.
11.2 -Aos casos omlssos será aplicada  a Lel  Federal  no  1o.520/2oo2, de 17,o7.2002 subsldlarlamemÊ à Lel
N.0 8.666/93 e atu@lizada pela Lei  no 8.883/94,

r€-ÉÉL€S_Ç|~ÊF~FFÉ_e:I:Fíi.¥U~NÜí=iÉ~Ã§ljlÉ-CTmmTLEiúijÃÕ'-~------~--''`---``-~`=:~===]
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  siib[ontratar,  ceder  ou  b.ansferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  de5te
Contrato.

gi]ÁÜ-SÜLÃ-b~É€iiiizrffiÉEi5ÊiÊ-ÉLr=õ~õstÃ§õFOTiuii§j~Ó§'-.~~``~-~.-~~^~``~--~--~---~---~~`.~_                                                             ____    _                                                                                          J

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pElas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, siipletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na foma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art,
55, da Lel no 8.666/93.

ÍÊEÁ+Ü_s_u~LÀ~Ó_É.cTüÃüj.Ãã]:Ã=TD_õfõÃõ+____

14.1  - As paries elegem o foro da  Comarca de Valente - Bahia, com  renúncia de qualquer outro,  por mais

prlvlleglado que seja para dlrlmlr qualsquer dúvldas que surglrem na execução do presente instrumento.
14.2 - E, para flrmeza e como prova de asslm haver, entre sl, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Conb.ato em 02 (Dua5) vi-as de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o

qual  depois de  lído e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato presente,  vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam  a ciimpri-Io.

Valente-Bahia,  04 de janeiro de 2021,

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADA:

m7?:É±RvlçáííãíJ

Pç.  Getullo Varga5,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 488901100 -lEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  prnv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES E  CONTFtATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO Na 001/2021

?uEí|E:::-:oléld|siü#çstã:çi::teosegflpc|â:sa,Eestdoa:izdaed:dÊ:ÍsP:#,çã:::tã:#:|dn?e:s¥eug|=:mmpurnfdi:
em jcmal e dlário eletrônlco durante o período de o4/oi/202i a 30/o6/2o2i.

Uridade:020200 J SECRETARIA MUNlapAL DE GOVERNO  E GESTÃO
Pro]-eto/Ativi-dadÊ(Ação)  : 20 04 -COMU NICAÇÃO LEGAL
ElemÊnto:339039000000 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:oo -Recursos ordlnárío

rTEM DESCRlçÃo UNID QTD
VALORUNIT. VALOFLTOTAL

01
SERVIÇO.    DE        PRODUçÃO,~     IMPRESSÃO,

06 2.000'00 12.000,00PUBLICAÇAO,      E      DISTRIBUIÇA0      DE     ATOS MES
OFICIAIS

TOTAL 12.000,00

Valente-Bahia,  04 de janeiro de 2021.

CONTFLATANTE:

MUNICIPIO DE VAL.ENTE, ESTADO DA BAMIA.

CONTRATADA:

m¥G±MçáDíá=

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL, :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outtoak.com



DIÁRIO FICIAL
PR-ÉFEITURA MUNICIPAL DE VALENT-E -BA

SEGUNDA-FEIRA -11 DE JANEIRO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 06

. Edlção eletrônlca dlsponl\/el no slte u/`Ammm\/alente*ransoarenciaofíclalba.oom.br e garaÁtldo::3u@ au`en`lcldade por certlflcado dLgllal lcp.BRAsll

-     AVISO DE RATIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO/ EXTRATO DE CONTRATO  N°  001/ DISPENS-A DE

LICITAÇÃO  N°  07-001/2021



DIÁRIO OFICIAL
PREFEIIURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNDA-FEIRA

11  DEJANEIRO  DE  2021

ANO V -EDiçÃo N° o6

''1

Edlçãoeletrônlçadísponí\/elnosltewww.Dmvalente.transDarenclaoflclalba.com.bregarantidosuaautentlcídadepor.certlficadodlgltallcp-BRA5l.L.

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BÀ.
EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahía avisa que firmou contrato através d`a DISPENSA n9 07-001/2021, PROCESSO ADM.

N.9001/2021,como(a)EmpresarREDEGERALSERVIÇOSLTDA-ME;CN-PJ(MF)08.241.186/0001-82,pelovalortotaltdeR$

i2.ooo,óo(Dozemilre_ais),para_L_Contrataçãodeempresaespeci?lizadáempresta,çãodêsérvi_çosdeprodução,impressãQ.,

pub]icação e distribuição de atos oficiais, extratos de editais e outra.s maté}ias de interesse déste  muniçípio?em jornal. e.
diário e.letrônico durante o  período.de 04/01/2o21 a 30/06/2021.  Data do :cohtFato: 04/01/2021. Validade dq ç..optrato;:

3/0 / U6 |2!JJ2:1.          -e
Valente-Ba, 04 dejanelro de 2021.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRAL

Prefeito.

®


